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DECRETO N° 11.866/05 
DE 21 DE SETEMBRO DE 2005 

Nomeia os membros que passam a integrar o Conselho de 
Alimentação Escolar- CAE. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
de 05 de abril de 1990, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados para compor o Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, os seguintes membros: 
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I - Representantes do Poder Executivo: 
Titular: Rosemary Faria Assad; 
Suplente: Ana Lúcia Cunha Melo Veneziani Dias. 

li - Representantes do Poder Legislativo: 
Titular: Walter Hayashi; 
Suplente: Cristiano Ferreira. 

111 - Representantes dos Professores do Centro de Professorado 
Paulista - CPP: 
Titular: Ana Raquel da Silva; 
Suplente: Márcia Santos Aguiar Dal Bello. 

IV - Representantes dos Professores da Associação de Professores 
Servidores Públicos do Estado de São Paulo - APROESP: 
Titular: Maria Emília Galvão de Almeida Alves; 
Suplente: Márcio Filipini. 

V - Representantes de Pais e Alunos - E. E. Profl Ana Cândida Barros 
Molina: 
Titular: Maria Rita de Cássia Resende; 
Suplente: Dalva Marciano da Silva Rosa. 

VI- Representantes de Pais e Alunos- E.M.E.F. Profl Maria de Melo: 
Titular: Roselí Maria de Moraes Alves; 
Suplente: Loreni de Fátima Molínari. 

VIl - Representantes da Sociedade Civil: 
Titular: Mônica Candelária de Oliveira; 
Suplente: Maria de Lourdes Fávaro de Araújo.~ 
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Art. 2°. O mandato de que trata este decreto terá duração de 02 (dois) 
anos sendo considerado serviço público relevante ao Município e seus membros não 
serão remunerados. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revoga-se as disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 21 de setembro de 2005. 

Eduardo Cury 
uf>refeito Municipa 

/)~ 
Maria América de Almeida Teixeira 

Secretária de Educação 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e cinco. 

D 11.866/05 

.~('' ~ i / "~ //: J.C>~ '" &tM ( \,V( "" 

Roberta rVíarcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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